
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 
CGC(MF) 46.947.396/0001-80 

INDIAPORÃ 
DESENVOLVIMENTO CONSTANTE 

Adm. 93:96 

LEI N° 663/95 , DE 02 DE AGOSTO DE 1.995 
(Concede reajuste de vencimento e salários a funcionários e servidores 
Municipais e dá outras providências). 

JOSÉ CARLOS SANTANA, Prefeito Municipal de 
Indiaporã, Estado de São Paulo, etc., no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei:- 

ARTIGO 1" - Ficam reajustados em 20% (vinte por 
cento) os salários e vencimentos dos funcionários e servidores da Prefeitura 
Municipal de Indiaporã,  a partir der de julho de 1.995. 

ARTIGO r - O presente aumento salarial aplica-se 
também aos inativos e pensionistas municipais. 

ARTIGO 3' - As despesas com a execução da 
presente Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

ARTIGO 4° - Esta lei entrará em vigor na data da 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de julho de 1.995. 

contrarias. 
ARTIGO 5° - Revogam-se as disposições 

Indiaporã, 02 de agosto de 1.995 

ARLOS SANTANA 
EITO MUNICIPAL 

Registrada, afixada no local de costume nesta 
Prefeitura e mandado publicar no JORNAL TRIBUNA POPULAR da cidade 
de Ouroeste - Mun. de Guarani D' Oeste. 

CELTA S. DE OLIVEIRA. BATISTA 
AUXILIAR ADMINISTRATIVA 

RUA INNOCENCIO DUTRA DE SANTANA 19.W1 - 	 — 
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